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decreto Nº 2.623, de 15 de seteMBro de 2022
regulamenta a lei Estadual nº 8.873, de 25 de junho de 2019, que institui 
o cadastro informativo dos créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
da administração Pública Estadual (cadiN-Pa).
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual; e 
considerando o disposto no art. 16 da lei Estadual nº 8.873, de 25 de ju-
nho de 2019, que instituiu o cadastro informativo dos créditos não Quita-
dos de Órgãos e Entidades da administração Pública Estadual (cadiN-Pa),
dEcrEta:

caPÍtULo i
das disPosiÇÕes PreLiMiNares

art. 1º  Este decreto regulamenta o cadastro informativo de créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades da administração Pública Estadual (ca-
diN-Pa), instituído pela lei Estadual nº 8.873, de 25 de junho de 2019.
art. 2º  o cadastro informativo de créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades da administração Pública Estadual (cadiN-Pa) tem por objeto 
fornecer informações relativas às pendências de pessoas físicas e jurídicas 
perante os órgãos e entidades da administração Pública estadual, por meio 
de um cadastro único, possibilitando à administração acompanhar o bene-
ficiário de crédito do setor público que se encontra na situação simultânea 
de favorecido e inadimplente.
Parágrafo único.  Para os efeitos deste decreto, consideram-se como in-
tegrantes da administração Pública estadual os órgãos da administração 
direta e as entidades da administração indireta.

caPÍtULo ii
das iNForMaÇÕes reGistradas No cadastro 

iNForMatiVo de crÉditos NÃo QUitados de ÓrGÃos e 
eNtidades da adMiNistraÇÃo PÚBLica estadUaL (cadiN-

Pa)
art. 3º  o cadastro informativo de créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades da administração Pública Estadual (cadiN-Pa) conterá a relação 
das pessoas físicas e jurídicas com:
i - obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, fundadas em título exe-
cutivo extrajudicial;
II - créditos inscritos em Dívida Ativa; e
iii - impedimentos para contratar com a administração Pública estadual, 
em decorrência da aplicação de sanção prevista na legislação de licitações 
e contratos ou ainda em decorrência de decisão judicial.
§ 1º  É assegurado às pessoas físicas e jurídicas o direito ao contraditório pré-
vio ao ato de registro das pendências no cadastro informativo de créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades da administração Pública Estadual (cadiN-Pa).
§ 2º  a inscrição de representante legal de pessoa jurídica no cadastro 
informativo de créditos não Quitados de Órgãos e Entidades da adminis-
tração Pública Estadual (cadiN-Pa) somente ocorrerá quando este for con-
siderado responsável tributário, nos termos da legislação que regulamenta 
a matéria, assegurando-lhe contraditório prévio e substancial, na forma da 
lei Estadual nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998.
§ 3º  caberá, exclusivamente, à secretaria de Estado de Planejamento e 
administração (sEPlad) a inscrição quanto aos impedimentos previstos 
no inciso iii do caput deste artigo, no que decorrer da sanção prevista na 
legislação de licitações e contratos.
§ 4º  Quando o impedimento previsto no inciso iii do caput deste arti-
go decorrer de decisão judicial, poderá a Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE) remeter à secretaria de Estado de Planejamento e administração 
(sEPlad) para inscrição no cadastro informativo de créditos não Quitados 
de Órgãos e Entidades da administração Pública Estadual (cadiN-Pa).
Art. 4º  O registro das pendências para fins de inclusão no Cadastro Infor-
mativo de créditos não Quitados de Órgãos e Entidades da administração 
Pública Estadual (cadiN-Pa) deverá ser realizado, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da inadimplência, pelas autoridades abaixo 
relacionadas:   
i - pelos titulares das secretarias de Estado ou autoridades a eles equi-
parados, quanto às pendências relacionadas às suas respectivas pastas;
ii - por seus dirigentes máximos, quanto às pendências relacionadas às 
entidades da Administração Pública indireta ou paraestatais;
iii - por seus diretores-Presidentes, quanto às pendências relacionadas às 
empresas públicas e sociedades de economia mista; e
iv - pelo titular da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), quando decorrente 
de decisão judicial da qual tenha sido intimado o Estado do Pará.
§ 1º  a atribuição prevista no caput deste artigo poderá ser delegada, pelas 
respectivas autoridades, a servidor devidamente designado mediante ato 
publicado no Diário Oficial do Estado.
§ 2º  as autoridades, servidores e empregados dos órgãos e entidades da 
administração Pública Estadual direta e indireta, para acesso e operação no 
sistema informatizado cadastro informativo de créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades da administração Pública Estadual (cadiN-Pa), deve-
rão efetuar seu cadastramento, nos termos previstos em ato do titular da 
secretaria de Estado da fazenda (sEfa).
§ 3º  o registro de que trata o caput deste artigo deverá ser informado à 
secretaria de Estado da fazenda (sEfa), por meio eletrônico.
art. 5º  a secretaria de Estado da fazenda (sEfa) deverá, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data do registro de que trata o caput do art. 
4º deste Decreto, notificar o devedor acerca da existência de pendências 
passíveis de inclusão no cadastro informativo de créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades da administração Pública Estadual (cadiN-Pa).
Art. 6º  A notificação de que trata o art. 5º deste Decreto será realizada 
pelas seguintes modalidades: 
i - pessoalmente, mediante aposição de data e assinatura do devedor ou 
de preposto ou, ainda, mediante comunicação eletrônica; 
ii - por remessa postal ou qualquer outro meio ou via, no endereço indica-
do no instrumento que deu origem à pendência e que consta no sistema do 

cadastro informativo de créditos não Quitados de Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Estadual (CADIN-PA); ou
III - por edital, publicado uma única vez no Diário Oficial do Estado ou em 
outro veículo de divulgação local diária ou publicado em meio eletrônico 
em sítio público, quando não for possível valer-se das formas previstas nos 
incisos i e ii do caput deste artigo.
§ 1º  a autoridade competente poderá optar por qualquer uma das formas 
de notificação previstas nos incisos I e II do caput deste artigo.
§ 2º  Considera-se feita a notificação:
i - quando pessoal, na data:
a) da respectiva assinatura; ou
b) da consulta ao teor da comunicação eletrônica ou, caso esta não ocorra, 
10 (dez) dias úteis, contados da data de expedição;
ii - por remessa postal, na data do seu recebimento, ou, se omitida esta, 
na data na qual for devolvido o documento pelo órgão encarregado da 
postagem;
iii - por qualquer outro meio ou via, 8 (oito) dias úteis após a data de 
remessa ou envio; ou
IV - por edital, 15 (quinze) dias úteis após a data da publicação ou afixação do edital.
§ 3º  os procedimentos relativos à comunicação eletrônica deverão observar 
o disposto em ato do titular da secretaria de Estado da fazenda (sEfa).
§ 4º  A notificação a que se refere o caput deste artigo conterá as seguintes 
informações:
I - número da notificação;
ii - nome ou razão social do responsável pelas obrigações passíveis de 
inclusão no cadastro informativo de créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Estadual (CADIN-PA);
iii - número da inscrição no cadastro de Pessoa física (cPf) ou no cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
IV - data da expedição da notificação;
V - quantidade e identificação da(s) pendência(s);
vi - nome, número de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), endereço e telefone do credor ou órgão responsável pela inclusão; e
vii - local de regularização da pendência.

caPÍtULo iii
do reGistro e da BaiXa das PeNdÊNcias No cadastro 
iNForMatiVo de crÉditos NÃo QUitados de ÓrGÃos e 

eNtidades da adMiNistraÇÃo PÚBLica estadUaL (cadiN-
Pa)

art. 7º  a inclusão no cadastro informativo de créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades da administração Pública Estadual (cadiN-Pa) será 
efetivada 75 (setenta e cinco) dias úteis após a notificação expressa ao 
devedor da existência de pendências passíveis de inclusão no referido ca-
dastro, observados os arts. 3º e 6º deste decreto.
art. 8º  comprovada a regularização da pendência que deu causa à inclu-
são, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, à respectiva baixa.
§ 1º  Na impossibilidade de a baixa ser efetivada no prazo indicado no 
caput deste artigo, o órgão ou a entidade credor(a) fornecerá a certidão de 
regularidade do débito, caso não haja outros pendentes de regularização.
§ 2º  a regularização das pendências deverá ser realizada junto ao órgão 
ou entidade, no endereço indicado na notificação.
art. 9º  o nome da pessoa física ou jurídica não poderá permanecer inscrito 
no cadastro informativo de créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
da Administração Pública Estadual (CADIN-PA), uma vez verificada a pres-
crição do crédito tributário ou não tributário que deu causa à inscrição.
art. 10.  a inexistência de registro no cadastro informativo de créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades da administração Pública Estadual 
(CADIN-PA) não configura reconhecimento de regularidade de situação, 
nem dispensa a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto e 
demais atos normativos.
art. 11.  a secretaria de Estado da fazenda (sEfa), por se tratar de órgão 
gestor do cadastro informativo de créditos não Quitados de Órgãos e En-
tidades da administração Pública Estadual (cadiN-Pa), manterá registros 
detalhados e atualizados das pendências inscritas.

caPÍtULo iV
do acesso Às iNForMaÇÕes reGistradas No cadastro 
iNForMatiVo de crÉditos NÃo QUitados de ÓrGÃos e 

eNtidades da adMiNistraÇÃo PÚBLica estadUaL (cadiN-Pa)
art. 12.  os dados constantes no cadastro informativo de créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades da administração Pública Estadual (ca-
diN-Pa) poderão ser acessados por meio do sítio eletrônico da secretaria 
de Estado da fazenda (sEfa).
Parágrafo único.  o cadastro informativo de créditos não Quitados de Ór-
gãos e Entidades da administração Pública Estadual (cadiN-Pa) conterá as 
seguintes informações:
i - nome ou razão social do responsável pelas obrigações de que trata o 
art. 3º deste Decreto;
ii - número da inscrição no cadastro de Pessoa física (cPf) ou no cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do responsável pelas obrigações;
iii - data de inclusão no cadastro informativo de créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual (CADIN-PA);
IV - identificação da(s) pendência(s); e
v - nome, número de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(cNPJ), endereço e telefone do credor ou órgão responsável pela inclusão.
art. 13.  os órgãos e as entidades da administração Pública estadual deve-
rão, obrigatoriamente, manter registros detalhados das pendências inclu-
ídas no cadastro informativo de créditos não Quitados de Órgãos e Enti-
dades da administração Pública Estadual (cadiN-Pa), permitindo consulta 
irrestrita, exclusivamente, pelos devedores aos seus respectivos registros, 
preservados o direito aos respectivos sigilos.


